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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE SANTA
ISABEL DO PARÁ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

CONVÊNIO N°: PA-15045!2006 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Trés Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, ã vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diret~ra n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO PARÁ, com sede
na Avenida Valentim José Ferreira, n° 1320 - Bairro Nobre, Santa Isabel do Parâ-PA neste ato representada por
seu Presidente, Vereador DEUSDEDITH FREIRE BRASIL JúNIOR, resolvem celebrar o presente Convénio,
regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pela0; cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convénio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis: publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo O." I 123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis ã CASA LEGISLA TJVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convénio;
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11 - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet.
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infomlações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IIl- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como tonel' e papel para impressora, disquetes. cd-l'om regraváve1) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIU - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorizaçâo contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for O caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. .

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1V A

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de- tindo o prazo de vigencia do Projeto llRA/98/0] O e após o término da garantia do~
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá. em conjl1l1to com o PROGRAMA DAS
NAÇÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENfO IPNUD). a transferência patrÍJnonial do<
equipamentos e programas descritos 110 ANEXO do presente Convênio, que oc.orrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

43 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o



•

•

F:~;~-;';'~C:F5;~-~'~-1 4

SENADO FEDERAL Ip'OC'.'_."";) õ'i.-pt. V;-1
Secretaria Especial do Interlegis - SfNTER l.::.:bii",,-_ ..._~~~'

4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

" - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição i.ndevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria. à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS. ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente. Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio. em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação. os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

Viaf!N2":" ;A',fexo
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as infoffilações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia/b de ~ de 2006 .

•
Agaciel da ilva Maia
Diretor G aI do Senado Federal

Testemunhas:

Marcia Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

L-

v,,='o,""""";ú:;,o,.
Presidente da Cãm19Ja. unicipal de Santa Isabel do
Pará l

./
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO PARA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND l'500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows Xl';
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .

o



"3õ"Str~.~i!til;'('tt •...'L7E5~:;S=-~-&f7*''''~' Z'ELJ:5f''':':''''''5*''S'''''ft F. '¥t" .pn"St5J71*1

o \L--

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Rubrlel __

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO PARÁ - PA

Informe abaixo os dados da sua Casa Legislativa:

Endere o:
CEP:
Telefone:
CGC:
Inseri ão Estadual:

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa InterIegis, a Câmara Municipal de Santa
Isabel do Pará:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

..J.

Sim [K]Não D
Sim IIJNão D

O

Telefone.NO!J1e.
-ffJfmeucpo r{)

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

:3 74<'1 .1:39G [] atestar instalação
[ J treinamento

'-I. . ~ C" .3 '744 _ 1:Z9--6 [[] atestar instalação
,La.-etuú r ] treinamento

LCIU_i;V (J-& ./, 9,{; [ ]atestar instalação
V. ~ 7<-t Li _J <f!) [] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no M\lnicípio:

DeUSdedit~~'~'Sil Júnior
. Câmara Municipál e Santa Isabel do Pará

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegi, ,I -

com a nlaiorllrgéncia possível para o seguiflte endereço:
PROGRAMA l11terlegis
AI'. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

••
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ESPÉCIE: Comê"i" n' :MS-50048l2005- MUDALlDADE Inexi-
gibilidado_ OBJETO: Estaheh,<:~r c regular ~ participação da Cns3
Legislativa no Progmma [nterlegi~. conforme ()!. ICITnO> do COnlfO\O

de Empr61imo. celebrado entre" REPÚBLICA rEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ "BID. ASSINATURA: [710812005. VIGENClk A contar
da data d~ es.~ina(ura. Com vigencia equivalente li dunçã" do Pro-
grama Interlegis. Signalário; pelo SC&MOFcdeml:Dr. Agaci~l da Si!.
,"a Maia. Diretor-Geral. pelo lmerleg:is: Sem,dor Efraim Morais. pela
Cnmrl'.lada: Câmara Municipal Cc Angc1icru'MS - Vereador J",~Dias
Dum~

ESPÉCIE: Con'-enio n' :11.1$.50047/2005. MODALIDADE; Inexi.
gibilida,k OIlJETO: ",taocleccr e regular a panicipação da Casa
Legislaliva no Programa Inlcrlegi~. conf~noe o, termos dI) Commlo
de Empréslimo, celebrado eOlre a REPURLlCA FEDERAnVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA~1ERICA:\O DE DESEl\'IOLVI-
MEN"TO - BID, ASSIN"ATURA: 07104/1005. VIGENCIA: A contar
da dma de ass;oatura_ co,-o ,'ig~ocia equi,'aler.le à dura,&> do Pro-
g-rama I;:aerleg-;' Signatârio: pelo Senado Fed=I:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia Direlor-Geral. pelo Io,crlegi.>: Senado:- Efraim M"mi~ pela
Conmnada: Ciima.-a Munidpnl de Ca=oIlMS _ Vereador Gaudiney
Lcile.

ESPÉClE: Coovê"i" n' :MS-SilOi2l2005. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estabekecr c 'Cb'llia, a pllr1icipação da Ca,a
Leg-isl:lli,'a 00 Programa Imcrlcgís. coolormo os teonos do Cootra'o
de Emp"<';limo. celebrado eOIX a REPÚBLICA FEDERAnVA DO
I3RAS1L e o BAN"CO INTER-,~MER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID, ASSINATURA: 18/1112005_ VIGEc"lCIA: A comar
da dma Ge assinatl!l'2.. com vigb.cia equivaleme à duraçi!o 011)Pro-
grama IOlerlegi,. Sigllaliril): pei" Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
"a Maia.. Diretor-G:Ta1. p.lo loterlegi" Seoador Ef,aim Morai>. peia
Comratada: C.àmara Muoicipal de Sama Rila do Pardo/MS - \'cIcador
Jose Mihoo de Souza.

ESPÉCIE: Com'enio n' :MS_50043/20Oó- MODALIDADE: lo""i-
gibilidade. OBJETO: E\Jflbclccer e regular a pllr1icipaçiio da Casa
I..egislaliva no l''''grama Inte,l'gi,. conr~rme os lenoo, do Cor.Irato
d. Empr:'s1imo. celebrado entre a REPUBUC:\ FEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO INTERAMERICAI'O DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSI:-:ATIJRA: 03105.11006. VIGÉNC1A: A eomar
da data de a-"inarura. eo", vigêocia equivak-me à duraçào do P",__
grama IOlCr1cgis.Sig:m,mrio: pelo Seoado Federal:Dr. Agaeiel da Sil_
va .\1aia. D"elo,.GeraL pelo Imerlegi>: Senador Elmim Morai,. pela
CoolraLada: Câmara )"lunicipa! de Sch'iria1MS. Vcrcador Carl05 Rar.-
gel Her.ri'lue Laluei.

ESPÉCIE: Coov&1io n' :MT-51IMI2005. MODALIDADE: loex;-
gibilidade, OBJETO: Estabelee.r c regular a pan;cipaçllo da Casa
Legi.lali"a no Programa loterleg;". eonf?nne os tennos do Comrnlo
de Empréslimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERAnVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESEKVOLV1_
MENTO - BlD. ASSINATURA: 0910312005. VIGÊNCIA: A eonta,
da dala de a"inalUra. com vig:êneia equivaleme à dura,ão do Pro-
grama Imcrlegis. Sigoatário: pelo Senado Federal:D,. Agaeiel da Sil-
,'a Maia. Direlor-Gernl. pelo Interlegis: Seoador Efraim M"rai~ pela
Comratada: Càmara Municipal de Alto GarçaiMT _ Ve,cador Jollo
Balista de Araújo e Silva

ESPÉCIE: Coov&1io n' :MT-51105f1005_ :-fODALlDADE: Inexi.
gihilidade. OBJETO: E,tabekeer c ,egt,b, a panieipacão da Cas"
LegislaLi,'a 00 Progntmn Imcrlcgis. conlorme os lermos do Cnntrato
de Empré<,imo. ecld",ldn entro a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
RRASIL e o I>M••.•CO INTEltAMl'R1CANO DE DESENVOLVI_
MENTO - I3ID. ASSINATURA: ~~i07n005_ VIGÊNCIA: A eont",

. do dala de a"inalura. com ,.igêüeia equiv"lemo à dum.i!o do Pro-
gmma Interlcgis. SigoaLàrin: pdn Scr>ad" Federal:Dr. A!,acicl da Sil-
va Maia. Diretor-G=l. pelo 10'crIcgi" Sen"do.- Elraim Morais. pela
Cnntratada, Câm~ra Muni.ipal de Ba,,]O de ,\lelgaçoIMT - Vereador
Enio de Arruda Júoior.

ESPÉCIE; Con"cnio o' :MT-511001l0m- MODALIDADE: Inexi.
gibilidad •. OBJETO: E'lahelcccr e regular a partiôpaçilo da Casa
Lcg-islativa 00 Progr=a lnlerlegis_ eonforme os leml'" GO Coolrato
dc Empr6Jimo. celebrado er.tre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BA1\'CO INTERAMERICA!\'O DE DESENVOLVI-
MENTO - BID, ASSINATURA: 31/11/2005. VIGÉNC1A: A e""l",
da data de assioaNra. com vigeneia cqui""-lcr.te â duração do Pro-
grnrna Imerl.gi •. Sigr.atario: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil.
va ).,1aia. Diretor_Geral. pclo IOI•.•.legis: Seoador Erraim Morais. pela
Contratada: Câmara Municipal de Campin;;polisiMT - V.r.ador Epa-
minoodas Coneeiçi!o da Silva

ESPÉCIE: Convênio o! :MT-51014'1005- MODALIDADE: lo.xi-
gibilidade. ORJETO: E,L,bcleeer o regular a participação da Ca.'Sa
Legislali""- nO Programa Interlegis. eonl!=,:me o, lermo, do Conlraln
de Empre'limo. eelcbrado entre a REPUBLlCA Fl:DERAnVA DO
BR.I,SIL -., o IlANCO lNTERA).,lERICANO DE DESEKVOLVI-
,\1ENTO _ IlID, ASSP.-:ATURA: 21103/1005. VI(jÉ~UA: A eoota,
ua dala de assinatura. mm ,'ig~neia cqui,.aICtlle i duração do Pro-
glal11a 10lerlegi,. Sigoatário: pelo Senauu Fednal:Dr, Agnci~l da Sil-
va Maia. Dircl(lr-Geral. pelo lmerle!,is: Setlado.- Erraim Morais. pela
Comralada: Câmam MuoieipHI de Coloiza.'MT - VneadOl ).,1auro M
N"ur.C"

ESPÉCIE: Com'cni" o' :~1T-5110912005- MODALIDADE: loe.<i_
gibilidade. OBJETO, Estab~1eee, e regular a pan;cipaç;]o da Casa
Legi,latiH no Programa 100cel",,,'i•. coof~mle os lermos dn C""IraIQ
de l:mpr6Jimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o I3ANCO f:\'TERAMERlCANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BID. ASSI;'olATliR."l: 311l01l005. VIGÊI'C1A: A remar
da data de a.<,inalora. eOm Yi;rêüeia equivalente ~ dura,;]o do P",_
grama lm.rlegi,. Signal2...';o:pelo SClIado Fcdcral:Dr. Agacie! da Sil_
va Maia. DilClor-Gerd. pelo lmerl.gi;: Senador Efraim Morais. pda
Comratada: Câmara Munieipal de Guarnmã do NO!1~IMT _ V=zdo,
Elio Va/erio da 5ilva

ESPÉClE: C""v(,nio n' :MT-5111 7.12005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estab,lec~r e regular a partieipacão da Ca.,a
Legi,lali,'a OI)Programa lm~d~!,i,. cor.f?nne o., lermOS do Conlnllo
de Empréslimo. eeleb",d" eOl'C a REPUBLiCA FEDERATIVA DO
BI!.J\StL ~ o B,\NCO INTERAMERICAN"O DE DESENVOLVI.
MENTO. BlD. ASSINATURA, 18/12/1005. VIGENClA: A eOntar
da data de assioaluTIl. com vigéneia cqui.'aleme à dumçi'.o do Pro-
g-rama h,te,kgis, SignaLàrio: pelo S~~ado Federal:Dt. Agacie! <InSil-
'" "-lnia. Diretor_G=L pelo lntcrlegis: Seoador E£mim Morais. pcla
C.omralaJa: Câmara ,\1unicipaJ de Mareelândi.,':-H _ "m:ndor Carmo
Ccrqueira

ESPÉCIE: Com'ênio n' :MT-5110611005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: L'laxiecer c regula, a pa"icipação da Ca,"
Legislali,'a no Programa lr.terlegis. coo(orme os lenno, do COOlIa'O
de Emp"õstimo. ccl~brado entre a REPlJl3UCA FEDERATIVA DO
BRAS!L C O BANCO INTERA~lERICA;'olO DE DESENVOL VI_
MENTO - IllD. ASSIKATURA: Olfl)'ll2ooS. VIGÊNClA: A contar
da dala de assinaturn. com vigência equivaleme à duração do Pro-
grama Imerle-gi,. Signz"rio, pelo Ser>ado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
'.a Maia. Dirc-tor-G.ral. pelo I".terleg~' Senado, Efraim Morai,. pcla
Contratada: Câmara l<luoieipal de l'obrc/MT - Vereador \'ídal Ro-
drigues de Sou"-"-

ESPÉCIE: Coovbio r.' ,MT-SI05112005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: ESlabc1cccr c reg-ular a particip.ção da Casa
Legislati-.-a no Progmma lnlerlegi,. eonfnnne ,)~ lern>os do Contrato
de Emp;islimo. celebrado entre a REPUI3L1CA f'EDER.'o.nVA DO
BRASIL e o I3ANCO f:\'TERAr..1ERIC,\NO DE DESEN"VOLV1_
MENTO - BID. ASS1NATUR..I,: 15/1111005. VIGÉKCIA: A romar
da data Ge "-'.,inalllra. eom ,.ig:b.eia cqui"alente à dura,;]o do Pro-
gmma lnterkg;s. Signatário: pelo Senado Fcdcral:Dr. A~'1l.icl da Sil-
,'a Maia. Dicell)r.Geral. pdo lmerlegis: Senador Efraim Morais. pda
Contrutada: Cámam MlL-:ieipal de N",'o Sãn Joaquim'MT _ Vcrmdor
Jo;ge JOSllelh Lope' de Araújo.

ESPÉCIE: Convco;o o' :MT-5111412oo5_ MODALIDADE: lo.xi-
gibilidadc. OBJETO: [õt3r.clcee, e regular a panieipa,ã" da C.asa
Lct::;slali"a nl' Pro~mrna Interl.gis. eonforme os termO, uo COOlIal0
de -Emp"'''imo. eeleb:'Wo eDl" " REPÚBLICA FEDERATrVA DO
BRASIL c o BANCO I:-:TERAMER1CANO DE DESEN"VOLVI-
MEl\'TO . BID. ASSINATURA: 07112/1005. VIGE-ICIA: A e"mar
da data de assinatura com "igência equivaleme á dumçâo do Pro-
grama !nterlegis. SignaLà.-io: pelo Sl:Ilado Federal:Dr. Agaciel da Silo
' •• Maia. Direto,-Gerai. ...,10 Interlegis: Seoador Efra;", Morais. pela
Coolralada: Câmara Muoicipal dc Pedra Pr.laJ:\H . V.reador Brau.
lino Ferreira Rocha

ESPÉCIE: Con"cnio n' :MT-51 I 1011005_ MODALIDADE: IllC.xi-
gib;lidade. OI3JETO: E=beiecer e regular a pa..,kipaçilo da casa
Legislat;,. •• r.o Programa l"tetlegis. conforme o, lermos do Coo"alo
Ge Emp"'stillX>. eelebrado ~ntre a REPUBUC-A FEDERATIY'I. DO
I3RASIL c O BANCO NTERAMERICANO DE D[SENVOLVI~
)"lENTO - IllD. ASSIN'ATIJRA: 17'lhI2IHI5. VlüENCIA A conlar
Ga dala de a"sinalura. eOm vigência eqoi,'aknte â doraçâo do Pro-
I'TIIma Imerl,,!,i •. Signatár:o: pelo Scnad" Fedeml:Dr. Agaeiel da Sil-
,." Main. Diretor-Geral. pelo Interleg'~' SeoadOl Eli1Iim MOlai,. pela
Contratod,,: C"mara Municipal de Porto Espcridião!MT - Vereador
Lúci" de Arruda Pmdo.

ESPEClE: Coo,ênio ",' :MT_5109712005_ MODALIDADE: Ir.exi-
gibilidoM_ OBJETO: EsIWelccet e regular a participação da C'--<a
L"d'i~laliya roo PlOglJma Irolcrlcgis. conf~nne "s ICf1llO>;do Contrato
de Emp;islimo. celebrado entre a REPUBLlC .••.FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INTERAMERJCANü DE DESENVOLVJ_
ME;.JTO - BID. ASSINATURA: 26.'1212005. VIGEN'CIA: A renlar
da data de as,inarura. Conl vigência equivalente à drn:a,ão do Pro_
grama lnlcrlegis. Sigoau..;o: ...,10 Sena<!o Fedeml:Dr. Aga.iel da Sil-
va Mai •. DirelOr-Geral. pelo Inlcrlegis: Senador Erraim Morais. p.la
Con;ratada: C-àmam Mu:lÍcipal de Pono E,trelafl..-H _ Vel'Clldo.-(}.;.car
\I;lOr de Oliveira

ESPÉCIE: Cuovi-njo o' :MT_51015f2006_ MODALIDADE: In.xi_
gibilidade. OIlJETO: E,:ahelcec, c regular a panicipacão da C,,-'a
L<:gislJl;va 00 Programa Interlegi •. cnnf?rme I)s termos do Conr.<lto
de Empréslimo. celeb!'l'.do eOlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO r.-;TERA~IERICA;.JO DE DESENVOLVI_
ME}(TO. BlO, ASSINATURA: 17iWf100(,. VI(;blClA: A eOuL~r
ctn dma de ""iruliura. com ,'igcncia equivaleme à Guraçilo Co 1':-0.
.l"""'a Interl~l"" Sigllaliir,o: pelo Seoado Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
"a "-1,,~,. Direlor-GeraL pelo 10Ierle~is: Scnad"r Erm;", Mora;s. pela
Comralada' Câmara Muroieipal de ~Qucri'ncia~n _ Vereador Luiz
"ento

ESPÉCIE Cor.vi-nio n' :MT-51113/21HI5- MODALIDADE: Inexi_
gibilidade 08JETO: Eslabelecer e regular a partieipação da Casa
Legi,lati,," no Programa Jmericgis. eoot!='rmc o, Icrmo, do COnL"1ll0
d. E",!,'e,timo. eelebrado emre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BAKCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEKTO - BIO. ASSlNATUR.-'.: lJi09!2005. VIGENelA: A eont2r
da dala de assinalura. cOm \'igi'ocia .qui"alente à duração do Pro-
grm-na lmerlegi" Signalú;,,: pelo S.nado Fcderal:Dr. Agaciel oa Sil-
va ).,Ia;a. DiretOl-Ge,"1. pelo bterlegi-': Senado, E!mim Morais. pela
Comr;:nada: CohneOl Muoicipal de Silo José do Xingu'MT _ Vcreador
Valdomiro LilIl3 LU7.

ESPÉCIE: Coo"~nio n' :MT-511071l005_ MODALIDADE: l"".xi-
gihiliduJe, OBJETO: Eslahele~cr C regular a panicip",",o da Ca""
Legi,la,i"a no PrOlo'famaInterlegi.'. conf~rrnc os I"""", do ContraIO
cc Empre,timo_ celebrado Cmre a REPUBLICA FEDERATIVA DO
BR..\SIL e o BAi'lCO II\,ERAMERICAN"O DE DESENVOLVt.
,\lENTO - 1310. ASSINATURA: ??/lli1005. VIGENCIA: A conlar
da daia de assinaru,a. com ''ig&1cia equi,'alcnte à duração do Pm-
grama lnlcriegi,. Signatário: pelo Seoado Fedeml:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. DirClor.Geral. pelo Imcrle!,is: S.oador Efraim :-Iorai._. pela
Comralada: C"mara Municipal de Tabaporã-'MT _ Vereador Antôoio
AIH" Filho

ESPÉCIE: Com'cnio n' :PA-I~057110115- MODALIDADE, loe.,igi-
bilidade. OBJETO: EslabclecC' e regular a pani,ipação <!aCa", Le-
gi,lali'." l10 Progmma Ir.te,kl'~. confo,!"e o, te",-"n, do C.on"~1Ode
Em••ro'>timo. eclchllldo e",,,,, o REPlJBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO Il"TER.I,MERICANO DE DESENVOLVI-
ME;'\.'TO. B1D. ASSINATUR. .••: 2}/l2/2005, VlüÊNCL.I,: A contar
da dala de assinalUrn. com vig"n,ia equi,,,,lcme à dUr3eào do Pro-
g-ntma Ime!legi,. Signalàrio: pelo Senado Federal:Dr_ Agaciel da Sil-
va Maia. Di,eLo,-GcrnL pelo lnterlegis: Senador [fmim )"10ra;~ pela
Co,-aralnoa: Câmara M"oieipal d. Bag",/PA- Vereadora Maria Meu-
rieia Monleiro de Mo,"os

ESPÉCIE: Com'ênio n' :PA.J5058/2oo5- MODALIDADE: íne~igi-
bilidade. OBJETO: E,tabelecer c regular a participação <!aCa,a Lc-
gislativa no P"'l""ma Imcrlegi,_ eonfonne OS ,ennos do Comrato d~
Empre-':imo. celebrado ",Ire a REPIJI3L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL c o I3AKCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEI'TO - BlD. ASSINAruRA: 2211211005. VIGÉ}lCIA: A conUr
da dala de a"ioamr3. com ,'i~cncia equ" .••lente à durnção uo Pro-
grama 10lerlcgi•. Sigomàrio: p;lo Senado FedernLDr. AgJCicl da Sil-
n Maia. Diret",-Geml. pelo Ir.terlegis: S,--nado, E,mim Morais. pela
Contratada: Câmara Munieipal de BarcarcnalPA- Vereador Jo,é Re.
r.ato Ogawa Rodrigllc'

I:SPÉClE: C,o'1"coio n' :PA-15056!2005_ MODALIDADE: lou;gi-
bilidade. OBJETO: r~,wllck,-:er e regular a p"!"lieip"~i1ode Casa L~-
."'i,lmi,,, nn Programa Int~rlegís. conforme O>t~lTIlO5do COnIraIOde
Empré"imo. eelcbradn entre a REPUI3L1CA [,!:DERATIVA DO
BR.'l.SIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
,\lENTO - mD. ASSINATURA: 1!lilOl1005. VIGÉl\'CIA: A comar
da dala de assioamra. eom ,ig&1eia equivalente à duração do Pro-
grama lnterl.gi,. SignaÚirio: pelo Se""do Federal:Dr. Agac,el da Sil-
"e Maia. DirClOr-Geral. pelo k'crlcgi" Senador Elraim \1m-ai,. pela
Contmlada: Câmam Munic;pal <!e Igara~-Miri/PA_ Vereador AlhcrlO
Ferreira de Amorim

ESPÉCIE: Con"ênio n' :PA-15lJ44/2oo5_ MODALIDADE: lroexi~;-
bilidadc. OBJETO: E,labeleccr C IT~'ldar a partieipaç~" da Ca<a Le-
g;,!aIlH no Programa bterlcgi.<. eonro,:",e o, le(1110Sdo (".oolfaln de
Empréslimo. eclcb",do en"e " REPUBLlCA FEDER..I,TlV.I, DO
BRASIL c o BANCO Ilx,EIL\MI,RICANü DE DESI:l\'VOLVI-
MDno - BIO. ASSINATL'R'I.: 1i!l112oo5, VIGEI"CIA: A contar
da d~la de assinatura. com "i"cne;a equi,,,lcnle à duraçi!o do Pro-
gra;na Interlegi,. Si!,nalàrio: p;lo Seoado FedclJl:Dr. Agnciel da Sil-
va Maia. DilClm--Gerai. pelo In,er1cllis: SenadOl Ermim Morni" pela
Cl)nt"uaCa: Câm"", Munieipal de !VIõ\cdo Rio/PA- Vereador Anllinio
de I"""a'" Ah."" Maciel

ESPECIE, C"""fuio n' ,PA-150591100S_ MODALIDADE: 100:<;2i-
bilidade, OBJETO: E.stnhclccer e reg"lu a panicipacão Ga Ca,a Le.
gi.,lali, .•• "" Progmma Inle,lcgis. cooto,:,"" os lcrm<l'; do Contrato d.
Emp,6.limo. ecleb11ldo eolre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BR."'SIL • o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MEI\,O - BlD. ASSINATlJRA: 1911211005. VIGÉNClA: A eomar
da dala de assir.atura. com "i~oeia cquivalente j dumçiio do Pro-
grama 10ledcgis. Signatário: P;lo Senado Federal:Dr, Agaciel d" $il-
~'a Me;a. Diretor-{ieral. pelo Ir.terlegis: Senado.- Efraim Morais. pela
Contratada: Cãmam Munieipal de Portel'PA. Vereador Wba"bingwo
Jorge R. Barbosa.

~P~C~: COllVotn.lOn'--:PA,15M512006-_~tODALlDADE: lo.xigi.
billdãde. OBJI:TO: E.slabcleccr c regular a partlclraC;]O da Ca.<a Le.
gisl"ti,'ll nn PlOgrama lnt.rleg'-,. eOllfo':J11Cos lermos do COnIraIOde
Emrcc.timo. c.lcbrado entre a ({EPUBLlCA FEDER..I,TIVA DO
8RASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESI:NVOLVI_
,\lD/TO - mo. ASSINATURA: 16105/1006. VIGEl\'CIA: A contar
da data de ",sinetUla. COm "i"&1ei,, equiyalenle oi durncAo do Pro-
grama lntetkg-is. Signatário; pelo Senado Federal:Or. Agaciel da Sil-
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SENADO FEDERAL '-.- -==d,~.
' Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ''(,

Ifl1fRLEGI)

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~h:<

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Pará
Avenida Valentim José Ferreira, n° 1320 - Bairro Nobre
Santa Isabel do Pará - PA

J
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f'~I.ofprçs~hif;lh~!h'ír)iéhtô;:OPRp;GRAMA ..PA1;;:NA9;Qg$:~NjDAS. .R~~Â_J~'
Di::SEN;IlQLVIMEtiJIO.. ,pfÍl.úpúãnslere:êoin.á ~ahúén~iá~/sÊêRlttÀRíA.>ESPECfAL:'ti:O:
iNiÊRL.EÇ,fS,'ag'ên{;iã:' éxãcll\OrÍl.do Prpjelo. 'B~~SI()1.Ô"Pl>rayca(laêÂ'sA,;ji:$f;I$LÃTlyA'
béne.fjci~-rlà;db"!'Pr~ramaJntedegls (com:base '.no/TÊRMO"'DEACEitE. -fii-màdo'péíá 'rElS~icliva,

~~~~e1~~i~~~~~~e~~~0~f~:;~~W~~ad~;~:o~8.?:Z:~II~~J~!*rnl¥~~'~~?:Xf£~~z~~ri1~i~,
da GJãustilá":Qúanái-~:D6s' áê'ilsicbloCaoó'S0ã-':Oiipoi!çã.Oidà' Casa, Legisfâliv!lfdó',Cón'.fêriiôoe:p~riWii?~~~qJ~~:,P'f.b'gr!ffi~t\n!~M'ªi~ry"''''.,'., ., '," .,.,'..", ".', '.,..".'.,,"'-"'- ..-,..'"..-.,.

-~.-,"_~''''-'_'~.''"''>:'''.''-''.'-'''_:--''"':'''-:'- "'-.,:':,'~ '.::",'. ,"":'.'.'.'.",>, .: __''.'.~" .,;e :.;-: ;",'"'. _o;. ':. ',",' __~:'f:;,;,-,_,__, 'T:<... . .~::C' ./e,'. l::~". ..' ,,0i>!íli-nsiE!,~qúHiaÍ'i1\'l;nt9sf~odecorrenlesdaaSSisléi1cl~,do'I?NU0-;aoG?IIE!mo'dQBl',a.sil,
nóãmblto,do,Piólejo,'8gN~8íbülc"Programal nle rlegjs.,esia"dO'I~I:lransfeténSía ;d~a~Qrqo,;~ri1:a's"
di'spoàlçi)BsilorespeCi.lIo0ocumeniô:de ....Projeto i.BRÀf981010Clií'ÍlJádó'(erilré::P: P,.riJUOitlfGovetriàcioiBrasl!\:' '.i,_' ,,' •.. '_",,' ,-', •.','0 •."'",.",'. ",',.'_ •",,-, .., ••,c"""" ',:

~~~~~1~~~rá:i~!i~~~%t1i~1t~t~t~i~~~~~~~f~~i~~~~~:h~~W#~~ij6;:;
, 'Permanece .caêa;êll$~':~~~i~í~~r~Il~(E!SJll:írJ.~~ei..:de~qE!.'il.:'~~!r~g~;~~:'rl1'SÃ~9tí'?P~;?'fiD:s;(i',

E!9uipllmenlos. por::9úajst:íuer;obíigaçõ~srpnügóíJ:'p'rE!juLiôs dê gLÍ~lqUé~rialúre~a gúê 'liófla:m
IncfdldÓ':i,u v.~",~~iliQ#\plr~bbr~9i,n'iE!~r1Jiill,;ai~~::CjlÍ~'~e:ç9i1~m'Jl~'{~üa'ytjliZªªo5p~~PQ~si{.
'àriieiibrii:'à$$Íhàlurá,'dopreseiíté Terirló'., ' , , ,
,"""'.' .-0:'-' ;c~••~,', ",~•..:',.,;... """.,:.."'";",,,.-,".' :"~" ..•'. " ...,....__.....~,.• , .''-. ,•..._ .," _ '.'"', " __':"

;v9&k~1~o .
1MáréjÓ-Sãi])pa:1"S:CêãdMarqyes ,

,t~<,: '
-Dirélór

c,Seeréíáiia.EllpeÓial.cio iri%~~ls,
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_DESTINATÁRIO_DO_Oí3JEIO"LDESTI/l/Jl.IAIRL
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo ~ .-

AR

CEP / CODE POSTo

ENDEREÇO / AI

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel
do Pará

Avenida Valentim José Ferreira, nO1320 - Bairro
Nobre -

Santa Isabel do Pará - PA
DECLARAÇÃO DE .~C ""-.-68790'000.- :NVIO I NATURE DE L'ENVO/

l\RIA j PRIORITAIRE

,DO/VALE ~CLAR~_

114x 186mmFC0463116

RUB I( A E MAl. DO EMPREGADO I

SIGN UrJ DE LAGEN~ 'Ô-'t~
/' t.\.c:6 d' ~?'"
ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS _t?R I

DATE DE L1VRATION

(J.S! (J1! (J

NOME LEGíVEL 00 RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RECEPTEUR

ASSINATURA DO R•.. _

75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

PREENCHER COM lETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

BR3

hh

36385508HCAR

MARCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

[J LJO O O-O O O
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